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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
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DECRETO Nº 3.765/2024 
              de 10 de dezembro de 2024. 
 

 

 

    

 

 

 

 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional 

suplementar e dá outras providências”. 

  

 

 

 

 PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, no uso 

de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 2.287, de 27 de 

dezembro de 2023 - LOA; 

 

 

 

 

 D E C R E T A: 
 
 

 

 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 57.071,20 (cinquenta e sete mil e setenta e um reais e vinte centavos), distribuídos nas 

seguintes dotações: 

 

Suplementação ( + )                                                                                                                                                             57.071,20 
02 03 09 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
138                        04.123.0015.2015.0000 Manutenção e Melhorias do Depto de Tributação                                                                                     24.600,00 
                         3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                                                                                                       F.R.: 0 01 00 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
 
02 04 01  DEPARTAMENTO GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
148                         06.182.0018.2016.0000 Manutenção e Melhorias do Departamento da Guarda Municipal                                                              850,00 
                          3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                    F.R.: 0 01 00 
                          01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
 
149                        06.182.0018.2016.0000 Manutenção e Melhorias do Departamento da Guarda Municipal                                                               400,00 
                          3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                                                                                     F.R.: 0 01 00 
                          01 TESOURO 
                          110 000 GERAL 
 
150                         06.182.0018.2016.0000 Manutenção e Melhorias do Departamento da Guarda Municipal                                                          7.000,00 
                          3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                 F.R.: 0 01 00 
                          01 TESOURO 
                          110 000 GERAL 
 
02 05 03  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 
190                         15.452.0019.2106.0000 Condergi                                                                          315,00 
                          3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                               F.R.:  0 01 00 
                          01 TESOURO 
                          110 000 GERAL 
 
02 08 01 SETOR DA ATENÇÃO BÁSICA 
266                        10.301.0026.2064.0000  Atenção Primária em Saúde - Fundo a Fundo Federal                                                                                 4.846,20 
                         3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                                                                                        F.R.: 0 05 81 
                         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                         301      000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos 
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02 08 02 SETOR DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITAL 
284                        10.302.0027.2027.0000 Atenção a População para Procedimentos de Média e Alta Com                                                                  200,00 
                         3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                                                                                       F.R.:  0 05 81 
                         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                         302 000 ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEX.AMBUL/HOSP 
 
02 09 01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
352                        12.365.0030.2031.0000 Manutenção de Creches Municipais                                                                                                                2.100,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                F.R.:  0 01 00 
                         01 TESOURO 
                         212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 
 
02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
393                        12.361.0030.2081.0000 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental                                                                        12.200,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                 F.R.: 0 01 00 
                         01 TESOURO 
                         220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
02 10 01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
452                        27.812.0036.2045.0000 Manutenção e Reestruturação dos Centros Esportivos                                                                                   980,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                 F.R.: 0 01 00 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
 
457                        27.812.0036.2077.0000 Fortalecimento e Incentivo a Projetos e Eventos Esportivos no M                                                            3.000,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                F.R.: 0 01 00 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
 
02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
473                        13.392.0038.2078.0000 Fortalecimento das Atividades Ampliando as Festividades e Tra                                                                  580,00 
                          3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                F.R.: 0 01 00 
                          01 TESOURO 
                          110 000 GERAL 
 

 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente: 

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 
35                              04.124.0005.2094.0000 Gabinete do Prefeito                                                                        -580,00 
                            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                  F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                                   110 000 GERAL 
 

02 05 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
165                           15.451.0019.2018.0000 Obras e Serviços                                                                     -19.130,00 
                            3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                                                                         F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 
02 05 03  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 
189                            15.452.0019.2105.0000 Obras e Serviços                                                                        -315,00 
                             3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                    F.R. Grupo: 0 01 00 
                             01 TESOURO 
                             110 000 GERAL 
 
02 08 01 SETOR DA ATENÇÃO BÁSICA 
247                            10.301.0026.2026.0000 Manutenção das Ações de Atenção Primária                                                                                           -5.000,00 
                             3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                                                                          F.R. Grupo: 0 01 00 
                             01 TESOURO 
                             310 000 SAÚDE–GERAL 
 
265                            10.301.0026.2064.0000 Manutenção das Ações de Atenção Primária                                                                                               -800,00 
                             3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                             F.R. Grupo: 0 05 81 
                             05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                             301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos 
 
267                             10.301.0026.2064.0000 Manutenção das Ações de Atenção Primária                                                                                          -4.046,20 
                             3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                     F.R. Grupo: 0 05 81 
                             05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                             301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos 
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02 08 02 SETOR DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOS 
282                           10.302.0027.2027.0000 Média e alta Complexidade Ambulatorial e hospitalar- MAC                                                                    -200,00 
                            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                            F.R. Grupo: 0 05 81 
                            05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                            302 000 ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEX.AMBUL/HOSP 
 
290                            10.302.0027.2027.0000 Média e alta Complexidade Ambulatorial e hospitalar- MAC                                                                -2.000,00 
                             3.3.90.49.00 AUXÍLIO TRANSPORTE                                                            F.R. Grupo: 0 01 00 
                             01 TESOURO 
                             310 000 SAÚDE–GERAL 
 

 

 

02 10 01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
460                            27.812.0036.2100.0000 Desenvolvimento e Manutenção do Esporte e Lazer                                                                              -3.000,00 
                            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                     F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 

02 11 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
514                            08.244.0040.2103.0000 Proteção Social Básica                                                                     -22.000,00 
                            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                    F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 

 

TOTAL..................     -57.071,20 
 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 10 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 

 

 
 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 
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DECRETO Nº 3.766/2024
de 13 de dezembro de 2024.

“Dispõe  sobre  prorrogação  de
prazo  para  regularização  das
construções  definidas  na  Lei
Municipal  nº  2.193,  de  21  de
setembro de 2022”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e,
especialmente  as  contidas  no  §  1º  do  Artigo  4º  da  Lei
Municipal nº 2.193, de 21 de setembro de 2022;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica prorrogado até 20 de setembro de 2026

o  prazo  para  propor  a  regularização  de  construções
prevista na Lei Municipal nº 2.193, de 21 de setembro de
2022.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  21  de
setembro de 2024.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  em  13  de
setembro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
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Inexigibilidade
Inexigibilidade

Processo Administrativo nº 252/ 2024
Inexigibilidade 022/ 2024
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do
Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a Inexigibilidade de licitação com base no Artigo 74 caputs,
Inciso  V,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  com  vistas  à
Inexigibilidade  para  Locação  de  imóvel  da  Residência
Terapêutica.

Capela do Alto, 19 de dezembro de 2024.
Péricles Gonçalves
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Suspensão
Suspensão

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 232/2024

PREGÃO ELETRÔNICO n° 053/2024
OBJETO: Aquisição de Painel DR para digitalização de

RX  (fixo),  Detector  digital  (DR)  para  a  substituição  das
placas  do  aparelho  de  Raio-x  do  Pronto  Atendimento.

Resultado:  Acolho  integralmente  o  parecer  da
Procuradoria Jurídica e adoto como razão de decidir DAR
PROVIMENTO  a  impugnação  apresentada  pela  empresa
KONIMAGEM COMERCIAL LTDA.

A  licitação  anteriormente  designada  para  o  dia
16/01/2025  restou  suspensa  para  serem  promovidas
adequações ao objeto do certame. Uma vez concluídas as
alterações os prazos serão reabertos com disponibilização
do edital retificado aos interessados.

Capela do Alto, 19 de Dezembro de 2024.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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